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Estc Contrato dccorrc da Incxigrbilidadc n" 27i2023, com hasc no Arr. 25. incrso III da lci tj.6ó6ó
r.le 3I tlc iunho de I99.i.

l,s I..\ L\I)\- RI i t:R\'l

LU\-lÍ(Âi.{ç,Àu Dtr 5H(r\\ Akli5ltLU Lh_Lt-.t RÀi)()
I:NTRTT ,1 PREF'EtTUR,t !IUNICIPAL DE (.t'\IBE.
NESTF. ATO REPRESENTADA PoR SEU PREFEITo o ST.
FLORIVALDO JOSE \'IE,IRA. E A E\{PRES,\ BA}-DÂ
F-ORRO l0 - stLvA|io s0NoRtzA(:ÃO l_r.DA.
T)T)R A V A\'TF I)FNí)IríI\ADí) í'O\TR {TADA

() \lt\l('ÍPro DE ('ullB}], - sERclpE, pc-ssoa juridica rie direi«r público. siruado na .,\renrda Dr
Lcandro Macicl. rÍ' í)8. ('umbci SE. inscrira no C'NPJ. N' I -1. t l2.2tJ9 0001 -ti2, adianrc denonrrnado
C0§TRATANTE. ncsre ür.o rcprescnudo prr scu pret'cit. o sr. FL0RIVALDO Josa VIE[R.{.
brasilciro. cinatlo. nraior. rcsidente e tlomicilrario nesra Cidlrle. e a e,npr!.sa BAtiDA I-ORRO l0-sll\.{\u §(r\()Rr/-.{ÇÂo L'lrrA sob o ('\1,.r: . 4:.9-t7./r.1,u00r-r,0 srruada na Rua Resrdcncrar
Pista ria Granja. nu 6li. conyunto crrkjnia Trezes, Lagark)/ sE cEP: 49.4(x,-0r)0. ..p...",iiu,.1o n".,. ,,,,
pclo scu enrpreiário o sr. silvano t-uiz Tnndatie sanro\, ponador do RG : 1.049.0? l-l sSp sl: c cpF
n" í) 1 9.6ó5 t{ 1 5-2 1 . d()ravants dcnominada CONTRATADA. têm justo c acordado L'ntrc sr o prcscnrc
('r)ntrato dc Prr'rtaçrio rlc scn'iços. dc acord0 cOm us disposiçircs rcgularncntares c()rrtidas nl Lci S.666.
de I I dr' junho de I 99_1. c suas alteraçôes. rnediante cláusulas e conàiçõe,, seguinlcs:

Esre pr,cesso rern Jxrr objero a coNTRATAÇÀo op sttow ARTÍsrlc() DA BANDA
FORRO IO, ,{ SER REALIZADO I\iO DIA 09 DE ruLHO EM COME|\{OR.A,Ç.ÀO AO S,\O PEDRO
DE ]O]] DO MUNICíPIO DE CUÀ{BE SE.

t't'1. \t

r)l lnício do Et cntrr crn
Ott 07 20:l

2l h:00min do dia
ü9t01t7023
lh:00min

\ \l.oR

RS -r0.000.o0

R§ .r0.000.00

I).tT.r H()R iRrO/DURÂ( 
^()

ATR.{('io

T0'r^t.

A con(ratada lica obngada a cust!'aÍ todas:rs despesas de deslocatnento. alintentaçâo. bebidas c
dsnrúis eir-lct(rs c güncrus crigitlos psiu arristit c sua cquipc rls acordo culrr a proposra.

4..-.^n, 4/.',/

6)

I BANDAI ronno ro

c l-iL st r.A'I'ERCEIRA - r()RttA Dt_ t_\ECt-(.Ào

P.ct'eirur. Úu
EndcrÊço: A\cni{.1â Lcalrdro Maciel. n. OE. Cenro. Cumbe.SF /
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( r)lltl Atrl

.\ aprcscntaçào scrá rcaltzada no dla. horàrio c local constantc na C'táusula Scgunda dcsls

O IIUNICIPIO pasará à C0NTRAT.{DA
rnrportância no rakrr glohal dc RS -10.000.00 (trinra ntil rcais)

pelas aprescntaçrles irr(isticas .r

Os pagamenros serào realiTados, pcla CONTRATÂN't'E. rnediante a apresentaçào das
Notas l'lscals l-aturas. pclos scn'tços prcstados !'dcvrdamcntc atcstados pclo rcsponsalcl da unldadc
r€eehedoÍa dos sen,iços.

( l-.it st' I,\OT'I\T,\-D( )TÂ(.,i()

^ 
r rlr'(n,.. rs ,lrarrrn'n!es rlrr nrerenre ('dnlr;rto ,,1rrrsr:irr prrr c,rnra cla r erh,r.

1OOO7 - SECRE,TARIA !ÍU:iICIPAI, DE EDUCAÇÀO
D..192.000{.2080 - \rANtirE}-( Ãtt o0 D}:pARTAuEtir() DE CLLT|-:RA. I.{ZER F.

TtrRtstÍ()
33e0.-r9.00 - oL'TRos stRvtÇos I)E TERCETR()S - PESSOA JLRÍDtCA
t R: t 50000í10

( r. tLst r..\ sEYI.\ - PR.lZO

.{ CONTRATADA tará a aprcsentaçào constantc da Cláusula Scgunda. no dil lJ9 r.lc julho dc
lí!11. na scde tle-ste Vunicipi,' tle Cunrtre - Sergipe. o ronlr:rt(! tenr vrgência a partir d:r diltn dâ iri:r
assinatura e ténnino crn 3 I de julho de 2023

( l..\t §trl. \ sÍ. 1I\1.\ * Rl_.\J t. s'l \\t F_\1'( )

I .'.(',.'.,',,., -i,, -,..i r,.,,,,.'a,1.'

( l. ít sl't r (,t't.r\'\ - Fts( rt.t7.,\( io
Corrcràr.l pol conta da CONTR^TADA. os tributos incirJcntcs sobrc as làturas a scrclrr pagas.

assitn conro ts contribuiçôes devidas ao INSS. bern como serão de sua exclusiva responsabilidade;r-s
obrtgaçocs ou cncargos trabalhrstas. da l'rcvldcncra Socrirl, dc scguros com rcÍcrcncta ao psssoal
empregarlo. conratado ou que pr€star quaisquer sen'iços dec(lnentes destc Contrato.

O pa8anlcnto strá !'fetuado crn duas parcelas, scndo a primcira parccla no r alor tie RS
I 5 0(X).00 (quinze nril reais 1 no ato da assinatura do contÍato. a segunda parcela t om 4l (quârenta e oik) |
horas dc antccctlência a rcalizaçào do show no valor dc R$ 15.íJ00.00 (quinzc nrrl rcais;

Pretàrtura \'íuniqnal deCunrbc CNPJ N" ll.l ll.lli9/0001-82 TcleÍirnc': t07q)1361-124_1
l'indcreçr.r; A\enrda l.eandro \'lacrcl. n'08. Centro. Cumbe,SE

Çlur-,,

( l.\tst t.\ 0t \RT'.r - pR[.(() E [()R\t^ D r-. pÂ(;{\tE\-to
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. Na tbnna do quc rlispôco artigo ó7 da Lci n,'. g.ó(ú/9-1. a prcfcitura designará um sr_n.idor destcorgào. para acompanhar c tiscalizar àecuçâo do pr"."n1" C**u,u

comunicar â conramda toda e quarquer ocorrência reracionada com a execuçào dos serviços.diligcnciando nos casos quc cxigcm p.oridêr.i", p."u"niiru1-" 
"orr",iuor.

ParógraÍo único: Fica dcsignado o sr. ('LEy'toN LEMos DE *ANTANA. ponador rrcC P F soh o n,' 256 092 lg5-Íl?. corno_f-""a| A,rrt" .,-rnrrÃ,'" .n_., Gcsror ,r sr Al FX sA\ToSMORAES. Sccrctjrio. Porradoría) rle C.p.F. ssb. g n" ooi.jà zr,S-: 4 '- " rr 1r I 1 :r

C' L rt stl I,,\ \ \.\ - D() IIIF.I TOE RES BII,I .\l)t. D.rs P,\RT ES
(,

A ConÍrrtsda, durante a l,igência deste Conrato. cornprolnete_se a:

o I'agamcnto dos salários. cncargos sociais. ta\as. t'ornccimcnto dos materiais nccç.syários e demaisrlespesas exrgidas para a cxecúção dos sen iços, ,ara da'rarponr"uiridadc da contratarra:o Pagamcntos das taxas rcí'crcntcs ao ECAD c conrribuiçào Sindical sào dc rcsponsabilidadc dacontratadl:
e Rcsponsabilizar-sc pclos danos causados dirütanrcnrü à Prct'citura ou a icrcciros dccon.cot.s dcsua culpa ou dolo na execuçào do contraro nào excruindo ou ,.aurnÁ .."" ..rp.nrli1iaua" 

"liscalizaçào ou o acompanhamcnto pcla Contratantc.o Responsabirizar-se pela obtençâode Licenç'as, ou quaisquer ouros Termos de Autorizaçào quesc Íàçam ncccssários à cxccuçào do oblcro do Contraro.o Etccurar Íielmcntc o obicto contralado c o pÍazo cstipulado.o Nâo transl'erir a outrenr no todo ou ern parte. o contraro llrmado com a contratante. sem prévia
c cxplcssa anuência desm.

o Nào rcalizar associação com outrcnr. cessâo ou transferência rotal ou parcial. bcm corno a lisão.cisào ou incorporaçà.. scrn prévia a expressa anuência ào contratantc.. A conúatâda deverá deter de exclusividatle tlo aíista e./ou Bandas musicais.

A Contrrtrnte. durante a l.igênr-ia desre C.ontrato. corrpromete_se a:

o [.-tctuar o pagamcnto nas condiçõcs c prcço pactuados-

' Prop()rcioner à ('ontratada totlas as condiçôcs ncccsvárias ao plcno cumprinrcnlo das obngaçõcsJecorr3ntes do presen.e contruto. conso,nte e§tâbeleÇc a Lei n,,. s.óóô,,g1;o Dcsignar um represcnt.ntc para acompanhar c fiscarizar a exccuçào do prcscntc contraro. quctlcverá anotar em rcgistro próprio. todas as ocorrências venficadas;o conrunicar à contratada totra e quarqucr ocorrõncia relacionada com a execução dos servrços.diligenciando nos casos que exigãm providências pr"r."nr,..". e correrivas.

(t.
()s ( As()s o\ttss()s.
() prcscntc Contrato fundamcnta-sc

l. \ () I
.ET,

[.Á

Prefeiture I\lunicrpal de Cum
Endsreço: Av

be CNPJ :\" 13. I t?.:Ca
cnida Leandro Macicl. n"

Telefone: {O?9) 3361. i 24-l
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.ooo r c2
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I - nos rermos da lncxrgrbilidadc n'2712021 quc. simulkneamenrc:. coustam do Processo Administrativo que o originou:r nio contrariem o interesse público:

ll - nas dcmais detcrminaçõrs da Lci E.6óó,,9_1;

Ill - nos preceitos do Direito público;

lV ' supletivarnente' nos principios da Teoria Geral rlos ConEatos e nas disposiçrixs do Direiro privado.

Parálr'rÍb unico - os casos omissos c quaisqucr ajustcs que se fizercm nccessários, cm dccorrência dcsrcContrato. serào acordudos entre as parles, tavranáo-se, na ocasiào. Termo Aditivo.

( 1. t st t. I) t.('t It.\ PRt \t l_ IR .\.DÂSP I_ \.\ l _tt) .\l)t_s t. \tt l_I,\S

I - advcrtôncia:

cl._rusut_ .{ DÉr'il\ T,\ SEC I'\DA R[SCI ,10

CI,, ilst: I-,\ DÉC til .\ T[R(] Ellt.t - F() Ito
Para as questões decorrentes desle Contrato tica eleito o Foro da Cidatie de Nossa Senhora dasI)ores - Estad() de Sergipc.. com exclusào de qualquer ouro por mais prir.ilegiado que seja para dirinrirquarsqucr dúvidas surgidas na cxccuçào do ppg5snla 1..rr.l,l

'lunicipal de Cumbe CNpJ N.'

Pelo arraso iniusrificado na erecuçào do ('ontraro. pera inexccuçào toral ou parciar rro ob.letopactuado' conr'ormc o caso. o conlratante poderá apricar à càntratada u. s"guintc, .*i0".. prcri.tu, noaí. 87 da Lei n". 8.66ó,193, gaÍanlida u pr.i.io ,I.ÍL,ir,

11.;^::111" 
ü5eo l zsro t;*r ta cinco por cenro ) por dia, aré o máx imo de I 09á (rlez por cenro) sobre ovalor oo L onlralo. cm dccorróncia dc atraso injustiticado na crecuçào:

l,];:::l_::1 :Try'-, _ae 
nylcigar em ticiraçào e irnpedimento de c(rnrrarar com a Adminisrraçàouo Lonratanrc. pclo prazo dc até 2 (dols) anos:

l\' - declaraçào de inidoneidade para ricirar ou contratar com a Administraqào púbrica.

lndepcndcnt!'mcntc dc notiÍicaçõcs ou intcrpclaçôcs judiciais ou cxtraludiciais, constrtucmmotivos para rescisào d, conra., as situaçôcs previsias nr. urtigr" 77 e 7g na rir.., J" *iig. 79. a"t-ci n'. lt.6(16 9.1.

§.1" - o pre-scntc coutrato podcrá sr-'r rcscindido, também. por convcniôncia adminisrativa. a.luizo d.fi)nlrtLrnte. scm que caiba à Conúatada qualqucr açào ou interpelaçào judicial.
§1" - Na ocorrência da rescrsào previstâ no "caput" desra trláusula. nenhum ônus recairá s.bre o(-'ontratantc cm r irtudc dxta dccrsâo, rcssarvado o disposto no § 2.'do anigo 79 da r_!.1 n,,. x 666i91 caltcraçõcs.

l
Cq,00Ot $: Telelbne. {079) 336.'

ercço; Avenida l-eandro Macrel. n" 0g. CentÍo. Cumbe,SE

I1.rIt.:Pret'eitu.a \
I-.nd

tt4t
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ESTADO DE SERGIPE
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Dc acrrrdo, assinam o prcscntc Contrato cm 02 (duas) vias «lc iqual teor com as tesrr.munhas
abaixo nomeatlas a rudo pÍeserttcs

CunrbcrSE. 30 dc junho tlc l02J

PRt t l.t I t, R.\ l)i- ( t. Nt Bt-
IFIRAF't_oR I l_Do J()sEV

Colltratantc

5.j- t ^ *, * ^-4-Ç;--"t 2.,k1 í., *-G
BA:\DA FORR0 l{LStLl'Ar-O SOr-ORIZAÇÃO LTDA

SILVAN() LUIZ TRINDADF SÂNTOS
Contratado

Testrrnun har:

xor.,8& J [-, CpFn". 0.J. tall oyç-qI

cPr n'. o19. 693 o3 5 - 9.+

Prel'eitura Municipal dc Cunrbe CNPJ N" I L l 12.2t9/(rc01-82 Teletbne: (079t1.1ó:-ll4,r
Endereço: Ar,enida Leandro Macrel. no 0E. Ccntro. Cumbe.SE
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